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EXPED1CTO QUINTAS 

A questão da reforma tributá
ria ganha contornos críticos 
com a anunciada decisão dos 
Constituintes em ampliar para 
46 por cento a cota de participa
ção dos estados e dos mu
nicípios nas arrecadações do IR 
e do IPI às quais seriam agre
gados mais três pontos para 
uma distribuição setorial aos t 
estados do Norte, Nordeste e\ 
Centro-Oeste. \ 

0 problema tem aspectos re- \ 
levantes a serem considerados. \ 
Em trabalho recente que divul
gamos nestas colunas mostra-j 
mos uma realidade que estáí 
sendo desconhecida pelos de-< 
fensores dessa nova distribui-á 
çâo do bolo fiscal. Com apenas \ 
33 por cento de participação no 
IR e no IPI, os estados e os mu-
nicipios, no comuto final das ar-: 
recadações levadas e efeito, no j 
exercício financeiro de 1985, \ 
apresentaram os seguintes par- j 
ciais. Os estados ficaram com 
37,5, os municípios com 17,8 e a, 
União estacionava em 44,8 por 
cento. 

Agora com a nova divisão as 
posições entre os estados e o Go
verno Federal ficarão inverti
das. A União, seguramente, cai
rá para a casa dos trinta por 
cento, com possibilidade de re
cuar para menos de 35 pontos. 

Estaria caracterizada assim 
a ingovernàbiliadingovernabili-
dade a que se tem referido o 
Presidente da República. Isto 
porque os estados e os mu
nicípios não absorvendo encar
gos e serviços da área federal 
ficarão com as sobras do que 
irá faltar ao Tesouro Nacional 
para satisfazer às despesas <iue 
ficarão a sua conta. 

Seria o caso, na hipótese de 
persitirem esses valores para a 
distribuição das receitas de âm
bito federal, de partir para no-. 
vas opções, como fontes alter
nativas de recursos fiscais. 

A primeira delas diz respeito • 
ao imposto de renda sobre o pa
trimónio líquido. Nesse caso, ao 
leão seriam abertos os espaços 
até aqui pouco frequentados das 
riquezas acumuladas em bens-
patrimoniais em imóveis e ou
tros, a cujo acesso o imposto de 
renda está contido. O mesmo,-
ocorre com outros bens que re-
sultam de posições líquidas èm 
ganhos financeiros aos quais, 
por igual, o IR não dispõe de J 
meios para retirar o tributo de
vido. 
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Não foi sem outra razão que o 
ministro Bresser Pereira rea
giu agastado ante a disposição ( 
dos constituintes em manter a< 
expectativa de abiscoitar 46 por t 
cento da arrecadação do IR e do 
IPI para o FPM e o F P E . No en-: 
contro informal onde essa cons-, 
tataçâo se processou estavam-
presentes a cúpula da Assem
bleia Nacional Constituinte, 
com o respaldo do Ministro Che
fe do Gabinete Civil da Presi
dência da República. 

A prevalecer essa decisão le
gislativa de ampliar os ganhos 
dos Estados e dos municípios, 
posiclonando-se além e acima 
da União, inquestionavelmente 
a era parlamentarista foi rei
naugurada entre nós. É o pri
meiro golpe de mão do sistema 
onde o Congresso tem o domínio 
da administração do país. O 
próximo passo seria formar o 
primeiro Gabinete, remetendo 
o Presidente da República para 
a posição de Rainha da Ingla
terra, que brilha mas não man
da. 


